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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Prêfêiturà MuÍi(iDàl
d" RIO GRÁNbT

fuo Grande, 15 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Scnhor Presidefl te:

Honra-nos cumprimentá-lo, respeitosamente, oportunidade que vimos solicitar a
DEvoLUÇÃo do Projeto de Lei do Execurivo n" 123/2o23, que «ALTERA A LEr N" 6.E22
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009, INCLUI E TORNA ISENTAS DE ISS AS ATIVIDADES
DE SERVIÇO Df AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTER]VIEDIAÇÃO DE
CARTÕES DE BILHETAGEM ELETRÔNICA DE PASSAGEIROS POR ÔNIBÚS E DE
SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETTVO DE PASSAGEIROS POR ÔT.ilNUS
E DÁ ourRas PROVIDÊNCIAS.", cncaminhado a essa casa Legislativa pela Mensagem
596, de 1 I de dezernbro de 2023.

Sendo o que tinhamos para o momento, firmamo-nos,

Respeitosamente,
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FABIO DE OLIVEIRA BRÂNCO
Prefeito Municipal

A Sua Excelência
Ver. JULIO CESÂR PEREIRA DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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